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PRESIDÊNCIA

PORTARIA  N.º  17,  DE  1O.  DE  FEVEREIRO  DE  2010.

O Desembargador Ricardo Oliveira, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14, V, do Regimento Interno deste Tribunal, 
e, 
Considerando a homologação do 4o. Concurso Público, publicada no Diário Oficial da União, em 
23 de abril de 2007;
Considerando o disposto nos arts. 5o., 9o., I, e 10 da Lei n.º 8.112/90 e, ainda, o que preconiza o 
art. 7o. da Lei n.º 11.416/2006;
Considerando o item 11 do regulamento do 4o. Concurso Público; e
Considerando a vacância decorrente da aposentadoria do servidor Benone Tavares Araújo, nos 
termos do art. 186, inciso I, § 1o., da Lei 8.112./90, combinado com o art. 40, § 1o., inciso I, da 
Constituição Federal,
RESOLVE:
Nomear, em caráter efetivo, no cargo de Técnico Judiciário – Área Administrativa, Classe A, 
Padrão 1, a candidata Narla de Souza Santana em vaga decorrente da Lei 8.434, de 16 de junho 
de 1992.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Des. Ricardo Oliveira
-Presidente-

PORTARIA  N.º  18,  DE  1O.  DE  FEVEREIRO  DE  2010.

O Desembargador Ricardo Oliveira, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no 
uso das suas atribuições, e,
C o n s i d e r a n d o o afastamento do servidor Marco Antônio da Silva Maia, Chefe da Seção de 
Registros Funcionais, símbolo FC-6, em virtude de férias,
RESOLVE:

Boletim InternoBoletim Interno Presidente: Des. RICARDO OLIVEIRA
Vice-Presidente/Corregedor: Des. ROBÉRIO NUNES

(Criado pela Resolução n.º 08, de 14 de junho de 2005)(Criado pela Resolução n.º 08, de 14 de junho de 2005)

Doutor Luiz Fernando Mallet, Juiz  de  Direito

Ano VI   N. 5/2010 Doutor Stélio Dener, Jurista
Doutor Erick Cavalcanti Linhares Lima, Juiz de Direito

Boa Vista,  05 de fevereiro de 2010
(sexta-feira)

Doutor Jorge da Silva Fraxe, Jurista
Doutor Ângelo Goulart Villela, Procurador Regional Eleitoral
Doutor Helder Girão Barreto, Juiz Federal



Designar o servidor Ronaldo Parente Cândido, Assistente da Seção de Registros Funcionais, 
símbolo FC-4, para, sem prejuízo das suas atribuições, substituir o servidor no período de 1o. a 
10 de fevereiro de 2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Des. Ricardo Oliveira
-Presidente-

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA  N.º  2,  DE  1O.  DE  FEVEREIRO  DE  2010.

O Bel. Armando Nahmias, Diretor-Geral, substituto, do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, 
no uso da atribuição  que lhe é  conferida pelo art.  82 Inciso XIV da Resolução TRE/RR n.º 
011/07; 
Considerando  a  constituição  da  Comissão  Especial  de  Fiscalização  do  serviço  de  reforma  e 
melhorias dos prédios dos Cartórios da 1a. e 5a. Zona Eleitoral, instituída pela Portaria DG n.º 
49, de 17 de dezembro de 2009; 
Considerando a sugestão do presidente da referida Comissão, de nomeação de substitutos para os 
membros que se encontram de férias;
RESOLVE:
Art. 1.º - Alterar a constituição da Comissão supra.
Art. 2.º - Designar os servidores  Paulo Cézar Rodrigues da Silva e  Clodoaldo Marinho da 
Fonseca como membros titulares, substituindo os servidores  Gustavo Raposo Moreira e José 
Alex Magno Alves de Almeida.
Art.  3º  -  Designar  os  servidores  Nelson Ferreira  de  Souza  Júnior e  Raimundo Marques 
Júnior como suplentes, substituindo o servidor Joaquim Torres Filho.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Bel. Armando Nahmias
Diretor-Geral, substituto

- ANEXOS

• Quadro Demonstrantivo de Viagens n.º 01/2010
• Escala de férias, referente ao exercício de 2010, dos servidores do quadro efetivo deste 

Tribunal, cedidos, removidos ou em lotação provisória
• Escala de recesso forense, referente ao exercício de 2009, dos servidores da Secretaria 

deste Tribunal e dos Cartórios Eleitorais
• Escala  de  férias,  referente  ao  exercício  de  2010,  dos  servidores  da  Secretaria  deste 

Tribunal e dos Cartórios Eleitorais
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